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IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ. SERVICOS
HOSPITALARES. CARACTERIZA(}AO

A luz do entendimento fixado pelo Superior Tribunal de Justica em sede de
recurso repetitivo (Tema n® 217), a expressdo “servigos hospitalares” para fins
de quantificacdo do lucro presumido por meio do percentual mitigado de 8%,
inferior aquele de 32% dispensado aos servicos em geral, deve ser
objetivamente interpretado e alcanca todas as atividades tipicamente
promovidas em hospitais, mesmo eventualmente prestadas em ambientes
externos ou por outras pessoas juridicas.

A contribuinte que executa servicos na area da radiologia (CNAE 86.40-2-05 -
Servicos de diagnostico por imagem com uso de radiacdo ionizante, exceto
tomografia), conforme restou confirmado nos autos, esté sujeita ao coeficiente
de 8% para a determinacdo do lucro presumido sobre tais receitas. Aplicacao
do entendimento exarado pelo STJ no REsp n° 1.116.399-BA.

Considerando, entretanto, que o coeficiente reduzido ndo se aplica
genericamente a todas as receitas do contribuinte, a falta da prova da natureza
dos servicos sobre cujas receitas se pretende a reducao do coeficiente impede o
reconhecimento do direito creditdrio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar a proposta de

diligéncia apresentada pelo relator e, no mérito, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso voluntario. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Claudio de Andrade

Camerano.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)
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 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ. SERVIÇOS HOSPITALARES. CARACTERIZAÇÃO
 À luz do entendimento fixado pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo (Tema nº 217), a expressão �serviços hospitalares� para fins de quantificação do lucro presumido por meio do percentual mitigado de 8%, inferior àquele de 32% dispensado aos serviços em geral, deve ser objetivamente interpretado e alcança todas as atividades tipicamente promovidas em hospitais, mesmo eventualmente prestadas em ambientes externos ou por outras pessoas jurídicas.
 A contribuinte que executa serviços na área da radiologia (CNAE 86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia), conforme restou confirmado nos autos, está sujeita ao coeficiente de 8% para a determinação do lucro presumido sobre tais receitas. Aplicação do entendimento exarado pelo STJ no REsp nº 1.116.399-BA.
 Considerando, entretanto, que o coeficiente reduzido não se aplica genericamente a todas às receitas do contribuinte, a falta da prova da natureza dos serviços sobre cujas receitas se pretende a redução do coeficiente impede o reconhecimento do direito creditório.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar a proposta de diligência apresentada pelo relator e, no mérito, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Claudio de Andrade Camerano.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Lucas Issa Halah - Relator
  (documento assinado digitalmente)
 Cláudio Andrade Camerano - Redator designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Carlos André Soares Nogueira, Cláudio de Andrade Camerano, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, Daniel Ribeiro Silva, Andre Luis Ulrich Pinto, Andre Severo Chaves e Lucas Issa Halah.
  Na origem, trata-se de Declaração de Compensação (PER/Dcomp) nº: 06621.54938.160813.1.7.04-5663, por meio da qual o contribuinte pretendeu compensar os débitos informados utilizando-se de crédito de pagamento indevido ou a maior de IRPJ apurado pelo Lucro Presumido referente ao 1º Trimestre do ano-calendário de 2013.
O pagamento indevido informado tem valor original de R$ 7.185,45, valor atualizado de  e os débitos que se pretendia compensar na DCOMP em questão somavam o valor de 7.344,25 e por meio dela o contribuinte pretendeu compensar débito de valor atualizado 4.099,97, utilizando-se, para isso, de R$ 4.011,32 de seu crédito original.
O Despacho Decisório de fl.61 não homologou a compensação pois o DARF por meio do qual se procedeu ao pagamento indevido ou a maior estaria alocado a outros débitos do contribuinte.

Cientificado da decisão e intimado a pagar os débitos cuja compensação não fora homologada, o contribuinte protocolizou a Manifestação de Inconformidade, esclarecendo que o pagamento indevido ou a maior decorreu da redução da base de cálculo decorrente da aplicação do coeficiente de presunção de 8% em substituição ao aplicado de 32% nos termos do artigo 15 parágrafo 1º, III, a, tendo em vista destinar-se à prestação de serviços hospitalares tendo licença de funcionamento na ANVISA para tanto.
Anexou aos autos os seguintes documentos:


O Acórdão Recorrido asseverou que o uso do coeficiente de presunção de 8% é excepcional, e que o contribuinte não teria produzido prova de se enquadrar se enquadra nas hipóteses descritas na alínea �a�, inciso III, § 1º, do art. 15 da Lei nº 9.249/1995.
Pontuou, ainda, que a DCTF original, ativa na época, confessava débito equivalente ao do DARF informado na DCOMP, que a DIPJ do contribuinte também apresentaria inconsistências, já que localizou-se uma DIPJ transmitida apresentando débitos em valores superiores aos informados na DCTF, bem como que haveria uma DIPJ subsequente do mesmo ano-calendário de 2013, não preenchida e com apuração iniciando-se apenas no 3º trimestre.
Entendeu, assim, que as declarações apresentadas pela contribuinte não são capazes de comprovar a existência do direito por ela afirmado.
Cientificado o contribuinte pela via postal em 20/10/2020, interpôs seu Recurso Voluntário em 30/10/2020.
 
Em suas Razões Recursais, o contribuinte asseverou:
Ter comprovado o atendimento às normas da Anvisa, por meio da apresentação da licença de funcionamento nº 3555030890-864-000146-1-3 (SIVISA � Vigilância Sanitária de São Paulo), válida de 14/03/2013 a 14/03/2014 � fl. 12 dos autos
Que seus atos societários registrados na JUCESP confirmariam o objeto social e finalidade empresária
Que a empresa possui 32 empregados (Extrato do FGTS � Doc. 05), e a responsável técnica substituta indicada na licença de fl. 12 não é sócia da empresa, sendo nítida a natureza empresarial de sua atividade.
Que o objeto social da empresa sucedida não se consubstanciava em �profissão intelectual, de natureza científica, literária ou artística� (art. 966 do CC/2002), e sim na atividade empresária de prestação de serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante � exceto tomografia, estando organizada sob a forma de sociedade limitada nos termos dos arts. 1.039 a 1.092 do cc/2002, conforme prescreve o art. 983
Que não haveria necessidade de juntar notas fiscais dos serviços prestados, mas que mesmo assim as junta (Doc. 06)
Que o STJ definiu ter-se o entendimento de que os Serviços Hospitalares definem-se de maneira objetiva (serviço prestado) e não subjetiva (quem ou onde se presta), sendo esse também o entendimento do CARF e do STJ.
Que o Acórdão Recorrido ignorou as provas trazidas.
Que a ausência de retificação da DCTF não seria impeditivo, já que poderia ser retificada após o despacho decisório, pedindo prazo de 30 dias para tal retificação.
Protestou pelo prazo de 30 dias para tal retificação e pediu no mérito o reconhecimento do direito creditório.
É o relatório.




 Conselheiro Lucas Issa Halah, Relator.
- Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 2º da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF). 
No mais, o Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.

� Proposta de diligência 

O Mérito da não homologação da compensação em tela diz respeito à efetiva comprovação do direito creditório, comprovação esta que depende da demonstração dos requisitos presentes na alínea �a�, inciso III, § 1º, do art. 15 da Lei nº 9.249/1995.
A possibilidade de que clínicas médicas se utilizem do coeficiente de presunção de 8% na determinação do IRPJ a pagar pelo Lucro Presumido já é matéria pacífica definida pela sistemática dos Recursos Repetitivos pelo STJ ao julgar o tema de nº 217, ao qual este CARF está vinculado, conforme o disposto no artigo 62, § 2º, do Anexo II do RICARF.



Vejamos o que dispôs o acórdão no REsp nº 1.116.399/BA, publicado em 24/02/2010, em que se firmou a tese:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 535 e 468 DO CPC. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. LEI 9.249/95. IRPJ E CSLL COM BASE DE CÁLCULO REDUZIDA. DEFINIÇÃO DA EXPRESSÃO "SERVIÇOS HOSPITALARES". INTERPRETAÇÃO OBJETIVA. DESNECESSIDADE DE ESTRUTURA DISPONIBILIZADA PARA INTERNAÇÃO. ENTENDIMENTO RECENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543C DO CPC.
 1. Controvérsia envolvendo a forma de interpretação da expressão "serviços hospitalares" prevista na Lei 9.429/95, para fins de obtenção da redução de alíquota do IRPJ e da CSLL. Discute-se a possibilidade de, a despeito da generalidade da expressão contida na lei, poder-se restringir o benefício fiscal, incluindo no conceito de "serviços hospitalares" apenas aqueles estabelecimentos destinados ao atendimento global ao paciente, mediante internação e assistência médica integral. 
2. Por ocasião do julgamento do RESP 951.251PR, da relatoria do eminente Ministro Castro Meira, a 1ª Seção, modificando a orientação anterior, decidiu que, para fins do pagamento dos tributos com as alíquotas reduzidas, a expressão "serviços hospitalares", constante do artigo 15, § 1º, inciso III, da Lei 9.249/95, deve ser interpretada de forma objetiva (ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte), porquanto a lei, ao conceder o benefício fiscal, não considerou a característica ou a estrutura do contribuinte em si (critério subjetivo), mas a natureza do próprio serviço prestado (assistência à saúde). Na mesma oportunidade, ficou consignado que os regulamentos emanados da Receita Federal referentes aos dispositivos legais acima mencionados não poderiam exigir que os contribuintes cumprissem requisitos não previstos em lei (a exemplo da necessidade de manter estrutura que permita a internação de pacientes) para a obtenção do benefício. Daí a conclusão de que "a dispensa da capacidade de internação hospitalar tem supedâneo diretamente na Lei 9.249/95, pelo que se mostra irrelevante para tal intento as disposições constantes em atos regulamentares". 
3. Assim, devem ser considerados serviços hospitalares "aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde", de sorte que, "em regra, mas não necessariamente, são prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos". 
4. Ressalva de que as modificações introduzidas pela Lei 11.727/08 não se aplicam às demandas decididas anteriormente à sua vigência, bem como de que a redução de alíquota prevista na Lei 9.249/95 não se refere a toda a receita bruta da empresa contribuinte genericamente considerada, mas sim àquela parcela da receita proveniente unicamente da atividade específica sujeita ao benefício fiscal, desenvolvida pelo contribuinte, nos exatos termos do § 2º do artigo 15 da Lei 9.249/95. 
5. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que a empresa recorrida presta serviços médicos laboratoriais (fl.. 389), atividade diretamente ligada à promoção da saúde, que demanda maquinário específico, podendo ser realizada em ambientes hospitalares ou similares, não se assemelhando a simples consultas médicas, motivo pelo qual, segundo o novel entendimento desta Corte, faz jus ao benefício em discussão (incidência dos percentuais de 8% (oito por cento), no caso do IRPJ, e de 12% (doze por cento), no caso de CSLL, sobre a receita bruta auferida pela atividade específica de prestação de serviços médicos laboratoriais). 
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543C do CPC e da Resolução 8/STJ. 
7. Recurso especial não provido. 
(grifo nosso) 

Cabe-nos, portanto, avaliar o cumprimento dos requisitos legais, mas antes disso entendo pertinente analisar a ausência de retificação da DCTF.

Denecessidade de Retificação da DCTF e DIPJ

Entendo que, muito embora a divergência encontrada na análise da DIPJ e DCTF do contribuinte, ambas negando o direito creditório pleiteado, não pode ser óbice a sua apreciação, afinal, a própria administração tributária é orientada a proceder desta forma, ainda que a discussão já se encontre na esfera de competência da Procuradoria da Fazenda Nacional, com inscrição dos débitos declarados em dívida ativa. É o que preconiza o Parecer Normativo Cosit nº 8/2014, cujo excerto passo a transcrever:

PARECER NORMATIVO COSIT Nº 8, DE 03 DE SETEMBRO DE 2014
(...)
51. Extrai-se do exposto que, se o contribuinte apresentar petição com alegação de erro de fato no preenchimento da Dcomp após o prazo de trinta dias estabelecido no §7º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, ou após a conclusão de contencioso administrativo porventura instaurado, ainda que o débito já se encontre inscrito na dívida ativa e em execução fiscal, a autoridade administrativa deve analisar o pleito e, se pertinente, proferir nova decisão, de ofício, para revisar o despacho decisório anterior que não homologou a compensação e retificar a Dcomp. Contudo, deverão ser observados os trâmites da referida portaria conjunta se o débito já tiver sido encaminhado para inscrição na dívida ativa.
52. Esta revisão de ofício do despacho decisório também pode ser realizada no caso de o erro de fato ter ocorrido no preenchimento da DIPJ, especificamente na apuração do saldo negativo de IRPJ ou de CSLL, utilizado como crédito na Dcomp apreciada, bem como para os casos de erro em preenchimento de Documento de Arrecadação de Recursos Federais � Darf. Embora o erro de fato não tenha ocorrido na Dcomp, a não homologação da compensação decorreu de erro no preenchimento de declaração, o que conduz à conclusão de que o débito é cobrado em função de erro de fato, cuja revisão é autorizada pela Portaria Conjunta SRF/PGFN nº 1, de 1999. Nesta hipótese, será proferida decisão de ofício para revisar o despacho decisório anterior e retificar a DIPJ ou o Darf.
53. Ressalte-se que somente poderá haver revisão de ofício do despacho decisório que não homologou a compensação se o erro de fato no preenchimento de declaração (na própria Dcomp ou em declarações que deram origem ao débito, como a DCTF e mesmo a DIPJ, quando o crédito utilizado na compensação se originar de saldo negativo de IRPJ ou de CSLL) não tiver sido objeto de apreciação dos órgãos de julgamento administrativo instaurado em função de apresentação anterior de manifestação de inconformidade, conforme já abordado.
Competência para efetuar a revisão de ofício
54. Em atenção ao disposto no art. 302, I, do RIR, compete à autoridade administrativa da unidade da RFB na qual foi formalizada a exigência fiscal proceder à revisão de ofício do lançamento, com espeque no art. 149 do CTN e, por integração analógica, no § 3º do art. 9º do PAF. Este posicionamento é válido inclusive para as revisões relativas à tributação previdenciária.
Instrumento para formalizar a revisão de ofício do lançamento e a retificação de ofício de débito confessado em declaração
55. A Portaria SRF nº 1, de 02 de janeiro de 2001, revogada em 2013, trazia, em seu § 1º do art. 10, o tratamento de que o despacho decisório seria o instrumento adequado para efetuar revisão de ofício de lançamento, e assim seriam denominadas as decisões terminativas em processos de compensação e retificação. Este entendimento permanece hígido, uma vez que a redação da nova portaria de atos administrativos da RFB, a Portaria RFB nº 1.098, de 8 de agosto de 2013, em seu Anexo I, dispõe que o despacho decisório tem por finalidade �decidir sobre demandas em matéria de sua [auditor-fiscal, delegados, inspetores, coordenadores, superintendentes, subsecretários e secretário da RFB] competência�. Também se aplica à revisão de despacho decisório que decidiu sobre reconhecimento de direito creditório e compensação efetuada. O novo ato da Administração será responsável pela homologação total ou parcial da compensação.� (grifo nosso)

Ademais, entendimento diverso desprestigia o princípio da Verdade Material que orienta o Processo Administrativo Fiscal e fatalmente leva ao enriquecimento ilícito do Estado. 
Nessa esteira, não vislumbro justificativa para negar-se a apreciação do direito creditório à luz do erro de fato cometido e percebido pelo contribuinte após ser proferido o Despacho Decisório, se a própria administração é orientada a fazê-lo de ofício, ainda que findo o contencioso administrativo fiscal.
Passemos à análise dos requisitos legais.

Sociedade Empresária
As alterações promovidas pela Lei nº 11.727/08 na alínea �a�, inciso III, § 1º, do art. 15 da Lei nº 9.249/1995 criaram requisitos adicionais à fruição da margem de presunção reduzida, dentre os quais se encontra a exigência de que �a prestadora destes serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária�.
Sobre este mister, alinho-me às razões exposadas pelo conselheiro André Severo Chaves no Voto Vencedor lançado no Acórdão 1401-005.652, que passo a transcrever:

Conselheiro André Severo Chaves, Redator designado.  
Em que pese a brilhante explanação jurídica do Conselheiro relator, entendo por divergir parcialmente do voto apresentado.  
Trata-se de divergência parcial porque o relator analisou 02 (dois) aspectos que fundamentaram a autuação, a caracterização pela fiscalização de que a contribuinte seria uma sociedade simples, e a ausência de inscrição na junta comercial correspondente.  
Quanto ao primeiro item, verifica-se que o relator, ao analisar o conjunto probatório constante dos autos, considerou que a recorrente tratava-se de uma sociedade empresária de fato, conforme trecho a seguir, ao qual peço vênia para destacar:  
A decisão de piso inferiu, ao meu sentir, perfunctoriamente, que os sócios é que prestam os serviços médicos, e por isso seria a Recorrente uma sociedade simples, conclusão que, data vênia, discordo, uma vez que há elementos suficientes nos autos em direção oposta, ou seja, na direção de que a Recorrente tenha característica de sociedade empresária.  
Entendo que aqui o trabalho do profissional especializado e/ou intelectual assume a condição de elemento de empresa, ou seja, o seu trabalho, apesar de extremamente importante, é exercido dentro de uma estrutura organizada, com o auxílio de materiais técnicos específicos, aparelhos para exames laboratoriais, inclusive de imagenologia, auxiliares de enfermagem, equipamentos para cirurgias e internações, ou seja, um rol de atividades e/ou serviços tratados como de serviços hospitalares, nos termos da Solução de Consulta COSIT nº 191/2015, anteriormente transcrita sua ementa.  
Desse modo, quanto a este ponto, concordo com a conclusão alcançada pelo relator, de que a recorrente configura-se como uma sociedade empresária de fato, não havendo maiores controvérsias.  
Contudo, entendo por discordar quanto à imprescindibilidade do registro na junta comercial correspondente, para fins de aproveitamento do coeficiente reduzido de presunção.  
Vejamos. 
Com o advento da Lei nº 11.727/2008, a organização sob a forma de sociedade empresária passou a ser condição para o prestador de serviço de natureza hospitalar poder adotar o regime do lucro presumido com o percentual de 8%, previsto no art. 15 da Lei nº 9.249/1995.  
Observa-se que a lei não prevê expressamente a inscrição na junta comercial como um requisito, mas que a entidade seja organizada como uma sociedade empresária.  
Desse modo, ao constatar nos autos elementos suficientes que caracterizem a contribuinte como uma sociedade empresária de fato, entendo que deve prevalecer a essência sobre a forma, para fins de enquadramento neste benefício fiscal.  
Entendo que a formalização da pessoa jurídica como sociedade simples não afasta, por si só, a sua natureza empresária quando presta serviço de natureza evidentemente hospitalar.  
Cumpre ressaltar que oportunamente essa matéria já fora apreciada por esta Turma, por meio do recente Acórdão nº 1401-005.493 de minha relatoria, em que prevaleceu este mesmo entendimento. É o que se observa na ementa a seguir: 
(...) 
Menciona-se, ainda, que a presente controvérsia fora também objeto de exame por outra Turma desta 1ª Seção do Carf que, em situação semelhante, adotou o mesmo posicionamento: 
(...) 
Assim sendo, entendo que os elementos constantes dos autos demonstram que a recorrente não se trata de uma mera sociedade simples, mas de uma sociedade empresária de fato, razão pela qual não deve ser mantida a acusação fiscal.�

No caso concreto ora sob debate, a organização em questão é nitidamente uma sociedade empresária, independentemente de onde encontram-se registrados seus atos constitutivos.  De todo modo, entendo que seus registros na Junta Comercial dando conta de sua transformação para Sociedade por Ações dão conta de superar este debate.
A empresa possui inúmeros empregados  (conforme se pode inferir do extrato do FGTS anexado ao Recurso Voluntário às fls. 148/149).
A responsável técnica substituta indicada em sua Licença de funcionamento (fl. 12), não é sócia da empresa. 
Também encontra-se registrada na Junta Comercial sua alteração contratual transformando-a de Sociedade Simples em Sociedade por Ações cuja assinatura data de janeiro de 2013 (muito embora o protocolo na JUCESP apenas tenha sido feito em julho de 2013), contendo tal Alteração Contratual firmas dos sócios reconhecidas em fevereiro do mesmo ano, e chancela do Conselho Regional de Odontologia também datada de fevereiro de 2013.






Assim, entendo demonstrado este requisito, seja pela caracterização da organização empresarial de fato, seja pela transformação em Sociedade Anônima ainda no ano de 2013 com alteração contratual firmada em janeiro de 2013.

Atendimento às normas da Anvisa - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Outro requisito introduzido pela Lei nº 11.727/08 na alínea �a�, inciso III, § 1º, do art. 15 da Lei nº 9.249/1995 é a necessidade de que a sociedade �atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária � Anvisa;�    
A esse respeito, o contribuinte trouxe desde a Manifestação de Inconformidade sua Licença de Funcionamento emitida pela Secretaria da Vigilância Sanitária do Estado de São Paulo e pelo SUS (Sistema Único de Saúde), sendo que o Despacho Decisório não teceu nenhum comentário a seu respeito.
O documento em questão estabelece demonstra o atendimento às normas da Anvisa, já que as licenças de funcionamento são expedidas pelos órgãos estaduais da rede de vigilância sanitária, conforme a Portaria CVS nº 4, de 21-3-2011.
Entendo assim que o atendimento às normas da Anvisa no período em questão encontra-se demonstrado.

Atividade hospitalar
Entendo que resta demonstrado que dentre as atividades desempenhadas pela contribuinte em questão, encontram-se atividades de natureza hospitalar sujeitas à base de cálculo reduzida.
Alguns elementos nos levam a essa conclusão, como a Licença de Funcionamento perante a SIVISA (fl. 12), indicando como atividade licenciada a de CNAE 86.40-2/05, �Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante � exceto tomografia� e o cartão de CNPJ de fl. 139, que indica a mesma atividade e CNAE principal.
O Objeto Social indicado em seu contrato social indica a presença de atividades hospitalares:

 

Mesmo as atividades econômicas secundárias indicadas no cartão de CNPJ confirmam a possibilidade de aplicação da base de cálculo reduzida. Vejamos:


Também a Página Eletrônica da Recorrente na Internet (https://papaizassociados.com.br/)  confirma que, hoje, o contribuinte dedica-se à prestação de serviços de diagnóstico odontológico por imagem, a atividade sujeita à margem de presunção de 8%.
Verifica-se no entanto que o contribuinte inclui dentre suas atividades econômicas secundárias a atividade odontológica (no cartão de CNPJ), atividade também prevista em seu Objeto Social, que não se enquadra necessariamente nos serviços hospitalares passiveis de aplicação da margem de presunção de 8%. Vejamos:


Soma-se a isso o fato de que nos cálculos apresentados pelo contribuinte em sua Manifestação de Inconformidade revelam a confirmação do contribuinte de que nem todo seu faturamento estaria sujeita à margem de presunção de 8%, mas apenas a quantia de R$ 121.713,94. Vejamos a imagem da fl. 13:


Nesse cenário, entendo que a prova deveria ter sido feita mediante a apresentação das notas fiscais correspondentes à parcela da receita �reclassificada�, sendo que muito embora o contribuinte tenha trazido provas desde a Manifestação de Inconformidade, complementando-as no Recurso Voluntário, não é possível ter certeza de que todas as receitas sobre as quais pretende-se a aplicação da margem de presunção de 8% decorrem de atividades hospitalares, com impactos sobre a liquidez e certeza do direito creditório.
Conforme consignou o STJ ao firmar a tese no Tema nº 217, apenas as receitas hospitalares ficam sujeitas ao coeficiente de 8% para apuração do IRPJ devido, mantendo-se as demais tributadas sob o coeficiente de 32%.

�4. Ressalva-se que as modificações introduzidas pela Lei 11.727/08 não se aplicam às demandas decididas anteriormente à sua vigência, bem como de que a redução de alíquota prevista na Lei 9.249/95 não se refere a toda a receita bruta da empresa contribuinte genericamente considerada, mas sim àquela parcela da receita proveniente unicamente da atividade específica sujeita ao benefício fiscal, desenvolvida pelo contribuinte, nos exatos termos do § 2º do artigo 15 da Lei 9.249/95. (grifo nosso)�
O Contribuinte ainda anexou ao Recurso Voluntário demonstrativos de cálculo, comprovantes de arrecadação e uma extensa relação de notas fiscais que, infelizmente, ao ser ampliada para leitura torna-se ilegível.
Conclusões
Muito embora não vislumbre nos autos prova cabal de que as receitas que o contribuinte pretende ver tributadas sob o coeficiente de presunção de 8% correspondam exatamente aos serviços hospitalares desempenhados, entendo que a ausência de tal prova neste momento processual não lhe pode ser imputada integralmente e vejo que o contribuinte dialogou com o Despacho Decisório, trazendo elementos complementares no sentido de demonstrar seu direito creditório.
Considerando, ainda, que o despacho decisório foi eletrônico e que o Acórdão da DRJ foi lacônico ao analisar análise da do direito creditório do contribuinte, proponho a conversão do julgamento em diligência, determinando-se a remessa dos autos à autoridade de origem para que esta:
- Avalie a liquidez e certeza do direito creditório, intimando o contribuinte a apresentar documentos complementares, especialmente as Notas Fiscais relativas aos serviços alegadamente hospitalares, Livros Diário e Razão acompanhado de seus Termos de Abertura e Encerramento devidamente autenticados pela Junta Comercial, dentre outros que entenda relevantes. 
- Colacione a origem, a juntada aos autos da DIPJ do contribuinte relativa ao ano-calendário de 2013.
- Elabore relatório conclusivo sobre a liquidez e certeza do direito creditório e, ao final, conceda prazo de 30 dias para manifestação do contribuinte, nos termos do art. 35 do Decreto nº 7.574, de 2011. 
- Após, os autos devem retornar a esta Turma para apreciação dos documentos complementares apurados em diligência, bem como para o julgamento do feito. 
A despeito de minha posição pela conversão do julgamento em diligência, em virtude do princípio da colegialidade, passo a apreciar o mérito para o caso de restar vencida a proposta de conversão inicial.
Análise do direito creditório
Caso superada a proposta de diligência, passo  análise do direito creditório e, decidindo-se pelo julgamento do processo no estado em que se encontra, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário, visto que muito embora haja imensa probabilidade do direito do contribuinte, não se pode, pela documentação acostada aos autos, confirmar se a parcela de sua receita que o contribuinte pretende ver tributada pelo coeficiente de 8% corresponde apenas a serviços hospitalares.
O art. 170 do Código Tributário Nacional - CTN, o art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e respectivas alterações, dispõe que a compensação deve ser efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração em que constem informações relativas aos créditos utilizados e aos débitos compensados. O mencionado dispositivo estabelece, ainda, que a compensação declarada à Receita Federal do Brasil extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 
Faz-se necessário, portanto, que o crédito fiscal do sujeito passivo seja líquido e certo para que possa ser compensado (art. 170 CTN c/c art. 74, §1º da Lei 9.430/96). 
Por outro lado, a verdade material, como corolário do princípio da legalidade dos atos administrativos, impõe que prevaleça a verdade acerca dos fatos alegados no processo, tanto em relação ao contribuinte quanto ao Fisco. O que nos leva a analisar o ônus probatório.
Nos termos do art. 373 da Lei 13.105, de 2015 - CPC/2015, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. O que significa dizer, regra geral, que cabe a quem pleiteia, provar os fatos alegados, garantindo-se à outra parte infirmar tal pretensão com outros elementos probatórios.
Nessa esteira, cabe ao contribuinte provar a liquidez e certeza do direito creditório postulado, exceto nos casos de erro evidente, de fácil constatação. Uma vez colacionados aos autos elementos probatórios suficientes e hábeis, eventual equívoco, o qual deve ser analisado caso a caso, não pode figurar como óbice ao direito creditório. Por outro lado, a não apresentação de elementos probatórios prejudica a liquidez e certeza do crédito vindicado, o que inviabiliza a repetição do indébito.
Dessa maneira, caso vencido na proposta de diligência, voto por conhecer do Recurso Voluntário, mas, no mérito, negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Lucas Issa Halah
 Claudio de Andrade Camerano - Redator Designado.
A maioria dos membros desta Turma Ordinária entendeu que não caberia a proposta de diligências, então inicialmente formulada pelo Relator, razão deste voto vencedor.
A questão posta é que, conforme já havia destacado pelo Relator em seu voto, a empresa desenvolve atividades variadas que permitiriam, a princípio, a utilização de coeficientes de presunção também diversos, no caso, de 8% e 32%, para fins de apuração da base tributável do imposto de renda.
A decisão recorrida já havia demonstrado inconsistências entre as informações em DCTF e DIPJs, as quais, entretanto, poderiam ser relativizadas se a Recorrente tivesse providenciado os documentos necessários que permitissem concluir pela utilização do coeficiente de presunção de 8% e não o de 32%, como parece ser o caso em litígio.
A decisão recorrida apontou a falta destas provas. Eis seu relato:
 A utilização do percentual de 8% é excepcional, incumbindo à interessada demonstrar que se enquadra nas hipóteses descritas na alínea �a�, inciso III, § 1º, do art. 15 da Lei nº 9.249/1995. 
Segundo o art. 15 do Código de Processo Civil, suas normas aplicam-se subsidiariamente aos processos administrativos. De acordo com o art. 373, inciso I, do mesmo diploma, o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito. Desse modo, é ônus da contribuinte comprovar a existência do direito creditório afirmado no pedido de restituição ou na declaração de compensação � v.g. mediante apresentação das notas fiscais dos serviços prestados. 
Logo, a interessada não se desincumbiu do ônus probatório que lhe foi atribuído pela legislação.  
Agora, em sede recursal, também não houve a apresentação de documentos que evidenciassem ou sinalizassem fortes indícios da existência do direito creditório pleiteado, razão pela qual não procede a realização de diligências apresentada pelo Relator para trazer documentação que já deveria estar de posse da Recorrente.
É o voto, negar a proposta de diligência apresentada pelo Relator.
(assinado digitalmente)
Cláudio de Andrade Camerano
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Lucas Issa Halah - Relator

(documento assinado digitalmente)

Claudio Andrade Camerano - Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza
Gongalves, Carlos André Soares Nogueira, Claudio de Andrade Camerano, Itamar Artur
Magalhaes Alves Ruga, Daniel Ribeiro Silva, Andre Luis Ulrich Pinto, Andre Severo Chaves e
Lucas Issa Halah.

Relatorio

Na origem, trata-se de Declaragio de Compensacdo (PER/Dcomp) n°:
06621.54938.160813.1.7.04-5663, por meio da qual o contribuinte pretendeu compensar 0s
débitos informados utilizando-se de crédito de pagamento indevido ou a maior de IRPJ apurado
pelo Lucro Presumido referente ao 1° Trimestre do ano-calendéario de 2013.

O pagamento indevido informado tem valor original de R$ 7.185,45, valor
atualizado de e os débitos que se pretendia compensar na DCOMP em questdo somavam o valor
de 7.344,25 e por meio dela o contribuinte pretendeu compensar débito de valor atualizado
4.099,97, utilizando-se, para isso, de R$ 4.011,32 de seu crédito original.

O Despacho Decisorio de fl.61 ndo homologou a compensagédo pois 0 DARF por
meio do qual se procedeu ao pagamento indevido ou a maior estaria alocado a outros débitos do
contribuinte.

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP DATA DA TRANSMISSAO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO

06621.54938.160813.1.7.04-5663 16/08/2013 Pagamento Indevido ou 3 Maior 10880-925.476/2014-54

3-FUNDAMENTACI\O, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

A analise do direito creditério esta limitada ao valor do "crédito original na data de transmiss3o” informado no PER/DCOMP, correspondendo a
7.185,45

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo
relacionados, mas integralmente utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensagdo dos
débitos informados no PER/DCOMP.

Caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP

PERIODO DE APURAGED CODIGO DE RECEITA VALOR TOTAL DO DARF DATA DE ARRECADACAO
31/03/2013 2089 44.685,56 | 30/04/2013

UTILIZACAQ DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

PROCESSO(PR)/ PERDCOMP(PD)/

' G L ; z

NUMERO DO PAGAMENTO WVALOR ORIGINAL TOTAL DE2ITO(DE) VALOR ORIGIMNAL UTILIZADO
1937859643 44.685,56|Db: cdd 2089 PA 31/03/2013 44.685,56
VALOR TOTAL 44.685,56

Diante da inexisténcia do crédito, NAO HOMOLOGO a compensacdo declarada.
Valor devedor consolidado, correspondante aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 29/08/2014.

PRINCIPAL MULTA JUROS
4.099,97 819,99 435,00

Para verificagdo de valores devedores e emissdo de DARF, consultar o enderego www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opgdo
"PERDCOMP”, item "PER/DCOMP-Despacho Decisdrio”.
Enquadramento l2gal: Arts. 165 e 170, da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
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Cientificado da deciséo e intimado a pagar os débitos cuja compensacdo nao fora
homologada, o contribuinte protocolizou a Manifestagéo de Inconformidade, esclarecendo que
0 pagamento indevido ou a maior decorreu da reducdo da base de calculo decorrente da
aplicacdo do coeficiente de presuncdo de 8% em substituicdo ao aplicado de 32% nos termos do
artigo 15 paragrafo 1°, Ill, a, tendo em vista destinar-se a prestacao de servicos hospitalares
tendo licenga de funcionamento na ANVISA para tanto.

Anexou aos autos os seguintes documentos:

- Pdgina |- Despacho Decisorio

- Paginas 2 a 7- PER/DCOMP

- Pdgina 8- Embasamento Lei n® 9.249/19935

- Pagina 9- SIVISA- Vigilancia Sanitaria

- Pdginas [0 a 13- Planilha Comparativa da Redugéio da Base de Calculo

- Paginas de 16 a 32- DCTF Original

- Paginas de 33 a 51- DCTF Retificadora- Incorporagiio/Incorporadora

O Acordao Recorrido asseverou que o uso do coeficiente de presuncao de 8% é
excepcional, e que o contribuinte ndo teria produzido prova de se enquadrar se enquadra nas
hipéteses descritas na alinea “a”, inciso III, § 1°, do art. 15 da Lei n® 9.249/1995.

Pontuou, ainda, que a DCTF original, ativa na época, confessava débito
equivalente ao do DARF informado na DCOMP, que a DIPJ do contribuinte também
apresentaria inconsisténcias, ja que localizou-se uma DIPJ transmitida apresentando débitos em
valores superiores aos informados na DCTF, bem como que haveria uma DIPJ subsequente do
mesmo ano-calendario de 2013, ndo preenchida e com apuracdo iniciando-se apenas no 3°
trimestre.

Entendeu, assim, que as declaracdes apresentadas pela contribuinte ndo sao
capazes de comprovar a existéncia do direito por ela afirmado.

Cientificado o contribuinte pela via postal em 20/10/2020, interpds seu Recurso
Voluntario em 30/10/2020.

Em suas Razdes Recursais, o contribuinte asseverou:

o Ter comprovado o atendimento as normas da Anvisa, por meio da
apresentacdo da licenga de funcionamento n° 3555030890-864-000146-1-
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3 (SIVISA — Vigilancia Sanitaria de Sdo Paulo), valida de 14/03/2013 a
14/03/2014 — fl. 12 dos autos

o Que seus atos societarios registrados na JUCESP confirmariam o
objeto social e finalidade empresaria

o Que a empresa possui 32 empregados (Extrato do FGTS — Doc.
05), e a responsavel técnica substituta indicada na licenca de fl. 12 ndo é
sOcia da empresa, sendo nitida a natureza empresarial de sua atividade.

o Que o objeto social da empresa sucedida ndo se consubstanciava
em “profissdo intelectual, de natureza cientifica, literaria ou artistica”
(art. 966 do CC/2002), e sim na atividade empresaria de prestacdo de
servicos de diagndstico por imagem com uso de radiacdo ionizante —
exceto tomografia, estando organizada sob a forma de sociedade limitada
nos termos dos arts. 1.039 a 1.092 do cc/2002, conforme prescreve o art.
983

o Que ndo haveria necessidade de juntar notas fiscais dos servicos
prestados, mas que mesmo assim as junta (Doc. 06)

o Que o STJ definiu ter-se o entendimento de que 0s Servicos
Hospitalares definem-se de maneira objetiva (servico prestado) e ndo
subjetiva (quem ou onde se presta), sendo esse também o entendimento
do CARF e do STJ.

o Que o Acdrddo Recorrido ignorou as provas trazidas.
o Que a auséncia de retificacdo da DCTF ndo seria impeditivo, ja que
poderia ser retificada apo6s o despacho decisorio, pedindo prazo de 30

dias para tal retificacéo.

o Protestou pelo prazo de 30 dias para tal retificacdo e pediu no
mérito o reconhecimento do direito creditorio.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Lucas Issa Halah, Relator.



FI. 5do Ac6rddo n.° 1401-006.085 - 12 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10880.925476/2014-54

1. - Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntario, na forma do art. 2° da Portaria MF n°® 343/2015 (Regimento Interno do
CARF).

No mais, 0 Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, portanto, dele conhego.

2. —Proposta de diligéncia

O Mérito da ndo homologacdo da compensacdo em tela diz respeito a efetiva
comprovacdo do direito creditorio, comprovacdo esta que depende da demonstracdo dos
requisitos presentes na alinea “a”, inciso III, § 1°, do art. 15 da Lei n°®9.249/1995.

A possibilidade de que clinicas médicas se utilizem do coeficiente de presuncao
de 8% na determinacdo do IRPJ a pagar pelo Lucro Presumido j& é matéria pacifica definida pela
sistematica dos Recursos Repetitivos pelo STJ ao julgar o tema de n° 217, ao qual este CARF
esta vinculado, conforme o disposto no artigo 62, § 2° do Anexo Il do RICARF.

| N STJ Precedentes Qualificados

O
Tema Repetitivo 217 Situagdo Trénsito em Orgéo PRIMEIRA SECAQ Ramo do DIREITO
Julgado julgador direito TRIBUTARIO
Questdo submetida a julgamento Questiona-se a forma de interpretacdo e o alcance da expressdo servicos hospitalares, prevista no artigo 15, § 17,

inciso IIl, alinea "a", da Lei 9.429/95, para fins de recolhimento do IRPJ e da CSLL com base em aliquotas reduzidas.

Tese Firmada Para fins do pagamento dos tributos com as aliquotas reduzidas, a expressdo 'servigos hospitalares’, constante do
artigo 15, & 1°, inciso Ill, da Lei 9.249/95, deve ser interpretada de forma objetiva (ou seja, sob a perspectiva da
atividade realizada pelo contribuinte), devendo ser considerados servigos hospitalares 'aqueles que se vinculam as
atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente & promogao da satde’, de sorte que, 'em regra, mas
ndo necessariamente, sdo prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas
médicas, atividade que ndo se identifica com as prestadas no dmbito hospitalar, mas nos consultérios médicos'.

Anotagdes NUGEPNAC Incide o Imposto de Renda Pessoa Juridica - IRPJ e a Contribuicdo Social sobre o Lucro Liguido - CSSL com aliquotas
reduzidas, na forma do art. 15, § 1°, Ill, da Lei 9.249/1995, sobre a receita proveniente da prestacdo de 'servicos
hospitalares’ (ndo receita bruta total da empresa), neles compreendidas as atividades de natureza hospitalar
essenciais a populacdo, independente da existéncia de estrutura para internacdo, excluidas as consultas realizadas por
profissionais liberais em seus consultérios médicos.

Informagées Complementares "As modificacbes introduzidas pela Lei 11.727/08 ndo se aplicam as demandas decididas anteriormente & sua vigéncia,
bem como de que a reducdo de aliquota prevista na Lei 9.249/95 ndo se refere a toda a receita bruta da empresa
contribuinte genericamente considerada, mas sim aquela parcela da receita proveniente unicamente da atividade
especifica sujeita ao beneficio fiscal, desenvolvida pelo contribuinte, nos exatos termos do & 2° do artigo 15 da Lei
9.249/95."
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Vejamos o que dispds o acorddo no REsp n® 1.116.399/BA, publicado em
24/02/2010, em que se firmou a tese:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL.
VIOLACAO AOS ARTIGOS 535 e 468 DO CPC. VICIOS NAO
CONFIGURADOS. LEI 9.249/95. IRPJ E CSLL COM BASE DE CALCULO
REDUZIDA. DEFINICAO DA EXPRESSAO "SERVICOS HOSPITALARES".
INTERPRETACAO OBJETIVA. DESNECESSIDADE DE ESTRUTURA
DISPONIBILIZADA PARA INTERNACAO. ENTENDIMENTO RECENTE DA
PRIMEIRA SECAO. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO
ARTIGO 543C DO CPC.

1. Controvérsia envolvendo a forma de interpretacdo da expressdo "servigos
hospitalares™ prevista na Lei 9.429/95, para fins de obtengdo da reducéo de
aliquota do IRPJ e da CSLL. Discute-se a possibilidade de, a despeito da
generalidade da expressdo contida na lei, poder-se restringir o beneficio fiscal,
incluindo no conceito de “servicos hospitalares” apenas aqueles
estabelecimentos destinados ao atendimento global ao paciente, mediante
internacdo e assisténcia médica integral.

2. Por ocasido do julgamento do RESP 951.251PR, da relatoria do eminente
Ministro Castro Meira, a 1% Se¢do, modificando a orientagdo anterior, decidiu
que, para fins do pagamento dos tributos com as aliquotas reduzidas, a
expressao ‘‘servicos hospitalares™, constante do artigo 15, § 1° inciso 111, da
Lei 9.249/95, deve ser interpretada de forma objetiva (ou seja, sob a
perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte), porquanto a lei, ao
conceder o beneficio fiscal, ndo considerou a caracteristica ou a estrutura do
contribuinte em si (critério subjetivo), mas a natureza do préprio servico
prestado (assisténcia a salde). Na mesma oportunidade, ficou consignado que
os regulamentos emanados da Receita Federal referentes aos dispositivos
legais acima mencionados ndo poderiam exigir que o0s contribuintes
cumprissem requisitos ndo previstos em lei (a exemplo da necessidade de
manter estrutura que permita a internacdo de pacientes) para a obtengdo do
beneficio. Dai a concluséo de que "a dispensa da capacidade de internagéo
hospitalar tem supedaneo diretamente na Lei 9.249/95, pelo que se mostra
irrelevante para tal intento as disposi¢Ges constantes em atos regulamentares™.

3. Assim, devem ser considerados servigos hospitalares '‘aqueles que se
vinculam as atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente a
promocédo da saude', de sorte que, "‘em regra, mas ndo necessariamente, séo
prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples
consultas médicas, atividade que nao se identifica com as prestadas no ambito
hospitalar, mas nos consultorios médicos".

4. Ressalva de que as modificagdes introduzidas pela Lei 11.727/08 néo se
aplicam as demandas decididas anteriormente a sua vigéncia, bem como de
que a reducdo de aliquota prevista na Lei 9.249/95 nao se refere a toda a
receita bruta da empresa contribuinte genericamente considerada, mas sim
aquela parcela da receita proveniente unicamente da atividade especifica
sujeita ao beneficio fiscal, desenvolvida pelo contribuinte, nos exatos termos
do 8 2°do artigo 15 da Lei 9.249/95.
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5. Hipdtese em que o Tribunal de origem consignou que a empresa recorrida
presta servicos médicos laboratoriais (fl.. 389), atividade diretamente ligada a
promocdo da salde, que demanda maquinario especifico, podendo ser
realizada em ambientes hospitalares ou similares, ndo se assemelhando a
simples consultas médicas, motivo pelo qual, segundo o novel entendimento
desta Corte, faz jus ao beneficio em discussdo (incidéncia dos percentuais de
8% (oito por cento), no caso do IRPJ, e de 12% (doze por cento), no caso de
CSLL, sobre a receita bruta auferida pela atividade especifica de prestacéo de
servigos médicos laboratoriais).

6. Recurso afetado a Secdo, por ser representativo de controvérsia, submetido
ao regime do artigo 543C do CPC e da Resolucéo 8/STJ.

7. Recurso especial ndo provido.

(grifo nosso)

Cabe-nos, portanto, avaliar o cumprimento dos requisitos legais, mas antes disso
entendo pertinente analisar a auséncia de retificacdo da DCTF.

2.1. Denecessidade de Retificacdo da DCTF e DIPJ

Entendo que, muito embora a divergéncia encontrada na analise da DIPJ e DCTF
do contribuinte, ambas negando o direito creditério pleiteado, ndo pode ser dbice a sua
apreciacdo, afinal, a prépria administracdo tributaria é orientada a proceder desta forma, ainda
que a discussdo ja se encontre na esfera de competéncia da Procuradoria da Fazenda Nacional,
com inscricdo dos débitos declarados em divida ativa. E o que preconiza o Parecer Normativo
Cosit n° 8/2014, cujo excerto passo a transcrever:

PARECER NORMATIVO COSIT N° 8, DE 03 DE SETEMBRO DE 2014

(.)

51. Extrai-se do exposto que, se o contribuinte apresentar peticdo com
alegacdo de erro de fato no preenchimento da Dcomp apds o prazo de
trinta dias estabelecido no §7° do art. 74 da Lei n°®9.430, de 1996, ou apos a
conclusdo de contencioso administrativo porventura instaurado, ainda que
0 débito j& se encontre inscrito na divida ativa e em execucdo fiscal, a
autoridade administrativa deve analisar o pleito e, se pertinente, proferir
nova decisdo, de oficio, para revisar o despacho decisério anterior que néao
homologou a compensacdo e retificar a Dcomp. Contudo, deverdo ser
observados os trdmites da referida portaria conjunta se o debito j& tiver sido
encaminhado para inscri¢do na divida ativa.
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52. Esta revisdo de oficio do despacho decisério também pode ser realizada
no caso de o erro de fato ter ocorrido no preenchimento da DIPJ,
especificamente na apuracao do saldo negativo de IRPJ ou de CSLL, utilizado
como crédito na Dcomp apreciada, bem como para 0s casos de erro em
preenchimento de Documento de Arrecadacdo de Recursos Federais — Darf.
Embora o erro de fato ndo tenha ocorrido na Dcomp, a ndo homologacdo da
compensacdo decorreu de erro no preenchimento de declaragéo, o que conduz a
concluséo de que o débito é cobrado em funcédo de erro de fato, cuja reviséo é
autorizada pela Portaria Conjunta SRF/PGFN n° 1, de 1999. Nesta hipétese,
sera proferida decisdo de oficio para revisar o despacho decisério anterior e
retificar a DIPJ ou o Darf.

53. Ressalte-se que somente poderd haver revisdo de oficio do despacho
decisério que ndo homologou a compensacdo se o erro de fato no
preenchimento de declaracdo (na prépria Dcomp ou em declaracdes que deram
origem ao débito, como a DCTF e mesmo a DIPJ, quando o crédito utilizado na
compensagdo se originar de saldo negativo de IRPJ ou de CSLL) ndo tiver sido
objeto de apreciacdo dos 6rgdos de julgamento administrativo instaurado em
fungdo de apresentacdo anterior de manifestagéo de inconformidade, conforme
ja abordado.

Competéncia para efetuar a revisdo de oficio

54. Em atengdo ao disposto no art. 302, I, do RIR, compete a autoridade
administrativa da unidade da RFB na qual foi formalizada a exigéncia fiscal
proceder a revisao de oficio do langamento, com espeque no art. 149 do CTN e,
por integracdo analdgica, no § 3°do art. 9°do PAF. Este posicionamento é
valido inclusive para as revisdes relativas a tributacdo previdenciaria.

Instrumento para formalizar a revisdo de oficio do langcamento e a retificagdo de
oficio de débito confessado em declaracéo

55. A Portaria SRF n° 1, de 02 de janeiro de 2001, revogada em 2013, trazia, em
seu § 1° do art. 10, o tratamento de que o despacho decisério seria o instrumento
adequado para efetuar revisdo de oficio de langamento, e assim seriam
denominadas as decisbes terminativas em processos de compensacdo e
retificacdo. Este entendimento permanece higido, uma vez que a redacdo da
nova portaria de atos administrativos da RFB, a Portaria RFB n° 1.098, de 8 de
agosto de 2013, em seu Anexo |, dispbe que o despacho decisério tem por
finalidade “decidir sobre demandas em matéria de sua [auditor-fiscal,
delegados, inspetores, coordenadores, superintendentes, subsecretarios e
secretario da RFB] competéncia”. Também se aplica a revisdo de despacho
decisério que decidiu sobre reconhecimento de direito creditdrio e compensacao
efetuada. O novo ato da Administracdo seré responsével pela homologacéo total
ou parcial da compensagéo.” (grifo nosso)

Ademais, entendimento diverso desprestigia o principio da Verdade Material que
orienta o Processo Administrativo Fiscal e fatalmente leva ao enriquecimento ilicito do Estado.

Nessa esteira, ndo vislumbro justificativa para negar-se a apreciacdo do direito
creditério a luz do erro de fato cometido e percebido pelo contribuinte apds ser proferido o
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Despacho Decisorio, se a propria administracdo € orientada a fazé-lo de oficio, ainda que findo o
contencioso administrativo fiscal.

Passemos a analise dos requisitos legais.

2.2. Sociedade Empresaria

As alteraces promovidas pela Lei n® 11.727/08 na alinea “a”, inciso III, § 1°, do
art. 15 da Lei n® 9.249/1995 criaram requisitos adicionais a fruicdo da margem de presuncao
reduzida, dentre os quais se encontra a exigéncia de que “a prestadora destes servigos seja
organizada sob a forma de sociedade empresaria”.

Sobre este mister, alinho-me as razdes exposadas pelo conselheiro André Severo
Chaves no Voto Vencedor langado no Acordao 1401-005.652, que passo a transcrever:

Conselheiro André Severo Chaves, Redator designado.

Em que pese a brilhante explanagdo juridica do Conselheiro relator, entendo por
divergir parcialmente do voto apresentado.

Trata-se de divergéncia parcial porque o relator analisou 02 (dois) aspectos que
fundamentaram a autuacdo, a caracterizacdo pela fiscalizacdo de que a
contribuinte seria uma sociedade simples, e a auséncia de inscricdo na junta
comercial correspondente.

Quanto ao primeiro item, verifica-se que o relator, ao analisar 0 conjunto
probatério constante dos autos, considerou que a recorrente tratava-se de uma
sociedade empresaria de fato, conforme trecho a seguir, ao qual peco vénia para
destacar:

A decisdo de piso inferiu, ao meu sentir, perfunctoriamente, que os sécios é que
prestam 0s servicos medicos, e por isso seria a Recorrente uma sociedade
simples, conclusdo que, data vénia, discordo, uma vez que ha elementos
suficientes nos autos em direcdo oposta, ou seja, na direcdo de que a
Recorrente tenha caracteristica de sociedade empresaria.

Entendo que aqui o trabalho do profissional especializado e/ou intelectual
assume a condicao de elemento de empresa, ou seja, 0 seu trabalho, apesar de
extremamente importante, é exercido dentro de uma estrutura organizada,
com o auxilio de materiais técnicos especificos, aparelhos para exames
laboratoriais, inclusive de imagenologia, auxiliares de enfermagem,
equipamentos para cirurgias e internacdes, ou seja, um rol de atividades e/ou
servigos tratados como de servicos hospitalares, nos termos da Solugdo de
Consulta COSIT n° 191/2015, anteriormente transcrita sua ementa.

Desse modo, quanto a este ponto, concordo com a conclusdo alcangada pelo
relator, de que a recorrente configura-se como uma sociedade empreséria de
fato, ndo havendo maiores controvérsias.
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Contudo, entendo por discordar quanto a imprescindibilidade do registro na
junta comercial correspondente, para fins de aproveitamento do coeficiente
reduzido de presuncao.

Vejamos.

Com o advento da Lei n° 11.727/2008, a organizacao sob a forma de sociedade
empresaria passou a ser condi¢cdo para o prestador de servico de natureza
hospitalar poder adotar o regime do lucro presumido com o percentual de 8%,
previsto no art. 15 da Lei n°® 9.249/1995.

Observa-se que a lei ndo prevé expressamente a inscricdo na junta comercial
como um requisito, mas que a entidade seja organizada como uma sociedade
empresaria.

Desse modo, ao constatar nos autos elementos suficientes que caracterizem a
contribuinte como uma sociedade empreséaria de fato, entendo que deve
prevalecer a esséncia sobre a forma, para fins de enquadramento neste beneficio
fiscal.

Entendo que a formalizagdo da pessoa juridica como sociedade simples nédo
afasta, por si sO, a sua natureza empresaria quando presta servico de natureza
evidentemente hospitalar.

Cumpre ressaltar que oportunamente essa matéria ja fora apreciada por esta
Turma, por meio do recente Acérddo n° 1401-005.493 de minha relatoria, em
que prevaleceu este mesmo entendimento. E 0 que se observa na ementa a
sequir:

(.)

Menciona-se, ainda, que a presente controvérsia fora também objeto de exame
por outra Turma desta 1? Secdo do Carf que, em situacdo semelhante, adotou o
mesmo posicionamento:

(.)

Assim sendo, entendo que os elementos constantes dos autos demonstram que a
recorrente ndo se trata de uma mera sociedade simples, mas de uma sociedade
empresaria de fato, raz&o pela qual ndo deve ser mantida a acusacao fiscal.”

No caso concreto ora sob debate, a organizacdo em questdo € nitidamente uma
sociedade empresaria, independentemente de onde encontram-se registrados seus atos
constitutivos. De todo modo, entendo que seus registros na Junta Comercial dando conta de sua
transformacéo para Sociedade por A¢Oes dao conta de superar este debate.

A empresa possui inimeros empregados (conforme se pode inferir do extrato do
FGTS anexado ao Recurso Voluntario as fls. 148/149).

A responsavel técnica substituta indicada em sua Licenga de funcionamento (fl.
12), ndo é sdcia da empresa.
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Também encontra-se registrada na Junta Comercial sua alteracdo contratual
transformando-a de Sociedade Simples em Sociedade por Acdes cuja assinatura data de
janeiro de 2013 (muito embora o protocolo na JUCESP apenas tenha sido feito em julho de
2013), contendo tal Alteragdo Contratual firmas dos socios reconhecidas em fevereiro do mesmo
ano, e chancela do Conselho Regional de Odontologia também datada de fevereiro de 2013.
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Conselho Regional de Odontologia
de Sdo Paulo - CROSP

s AUTHENTJC G

HENTIC GENUINE

Departamento de Odontologia Empresarial

Ato Social visado sob pretocolo n° 588/2013 ,
nos termos das leis n° 4.324/64 e n?,
e portaria do CROSP 315/02.

S3o Paulo, 05 de Fevereito de 2013

EM ' e

Assim, entendo demonstrado este requisito, seja pela caracterizagdo da
organizagdo empresarial de fato, seja pela transformagdo em Sociedade Andnima ainda no ano
de 2013 com alteragdo contratual firmada em janeiro de 2013.

2.3. Atendimento as normas da Anvisa - Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria

Outro requisito introduzido pela Lei n°® 11.727/08 na alinea “a”, inciso III, § 1°, do

art. 15 da Lei n® 9.249/1995 é a necessidade de que a sociedade “atenda as normas da Agéncia
Nacional de Vigilancia Sanitaria — Anvisa;”

A esse respeito, o contribuinte trouxe desde a Manifestagdo de Inconformidade
sua Licenca de Funcionamento emitida pela Secretaria da Vigilancia Sanitaria do Estado de S&o

Paulo e pelo SUS (Sistema Unico de Satde), sendo que o Despacho Decisorio ndo teceu nenhum
comentario a seu respeito.

O documento em questdo estabelece demonstra o atendimento as normas da
Anvisa, j& que as licencas de funcionamento sdo expedidas pelos 6rgdos estaduais da rede de
vigilancia sanitaria, conforme a Portaria CVS n° 4, de 21-3-2011.
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Entendo assim que o atendimento as normas da Anvisa no periodo em questdo
encontra-se demonstrado.

2.4. Atividade hospitalar

Entendo que resta demonstrado que dentre as atividades desempenhadas pela
contribuinte em questdo, encontram-se atividades de natureza hospitalar sujeitas a base de
calculo reduzida.

Alguns elementos nos levam a essa concluséo, como a Licenga de Funcionamento
perante a SIVISA (fl. 12), indicando como atividade licenciada a de CNAE 86.40-2/05,
“Servigos de diagnostico por imagem com uso de radiacdo ionizante — exceto tomografia” e o
cartdo de CNPJ de fl. 139, que indica a mesma atividade e CNAE principal.

O Objeto Social indicado em seu contrato social indica a presenca de atividades
hospitalares:

Artigo 3° — A Companhia tem por objeto social a prestacdo de servigos de
radiologia e odontologia, incluindo eletroterapia para fins odontolégicos, podendo,
ainda, participar como acionista ou quotista no capital de outras sociedades.

Mesmo as atividades econdmicas secundarias indicadas no cartdo de CNPJ
confirmam a possibilidade de aplicacdo da base de calculo reduzida. Vejamos:

CODIGO E DESCRIGAQ DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
86.40-2-05 - Servigos de diagnéstico por imagem com uso de radiacéo ionizante, exceto tomografia

CODIGO E DESCRIGAQ DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
86.40-2-04 - Servigos de tomografia

86.40-2-11 - Servigos de radioterapia

86.30-5-04 - Atividade odontolégica

86.40-2-01 - Laboratérios de anatomia patolégica e citolégica
86.40-2-02 - Laboratérios clinicos

86.40-2-06 - Servigos de ressonancia magnética

86.40-2-10 - Servigos de quimioterapia

Também a Pagina Eletrbnica  da Recorrente na Internet
(https://papaizassociados.com.br/) confirma que, hoje, o contribuinte dedica-se a prestacdo de
servicos de diagnostico odontoldgico por imagem, a atividade sujeita & margem de presuncéo de
8%.

Verifica-se no entanto que o contribuinte inclui dentre suas atividades econdémicas
secundarias a atividade odontologica (no cartdo de CNPJ), atividade também prevista em seu


https://papaizassociados.com.br/
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Objeto Social, que ndo se enquadra necessariamente nos servicos hospitalares passiveis de
aplicacdo da margem de presuncédo de 8%. Vejamos:

Subclasse: 8630-5/04 Atividade odontolégica

Notas Explicativas:

Esta subclasse compreende:

- as atividades de consultas e tratamento odontolégico, de qualquer tipo, prestadas a pacientes em clinicas e consultérios odontolégicos, em
hospitais, em clinicas de empresas, bem como, no domicilio do paciente

Esta subclasse compreende também:
- as atividades de unidades moveis terrestres equipadas de consultério odontolégico

- as atividades de unidades moveis fluviais equipadas de consultério odontolégico

Esta subclasse ndao compreende:
- os laboratérios de prétese dentéria (3250-7/06),

Soma-se a isso o fato de que nos célculos apresentados pelo contribuinte em sua
Manifestacdo de Inconformidade revelam a confirmacdo do contribuinte de que nem todo seu
faturamento estaria sujeita a margem de presuncdo de 8%, mas apenas a quantia de R$
121.713,94. Vejamos a imagem da fl. 13:

Basea32% Basea32%e8%
Faturamento 661.668,52 Faturamente 0,32 0,08
32% 211.733,93 539.954,58 172.785,47
Rendimento 1.169,89 121.713,94 9.737,12
Base de Calculo 212.903,82) - .
15% 31.935,57 182.522,58
Adicional 152.903,82 Rendimento 1.169,89
10% 15.290,38 183.692,47
0,15 27.553,87
Total 47.225,95 Adicional 123.692,47
IR Recuperar 2.423,01 0,10 12.369,25
Fatalgac 0 S TR e
39.923,12
IR Recuperar 2.423,01

Associados de 14/03/2013

[Diferenca apurada IRPJ= i i it 5, TRER DRI 7:302,84]

Nesse cendrio, entendo que a prova deveria ter sido feita mediante a apresentacéo
das notas fiscais correspondentes a parcela da receita “reclassificada”, sendo que muito embora o
contribuinte tenha trazido provas desde a Manifestacdo de Inconformidade, complementando-as
no Recurso Voluntario, ndo é possivel ter certeza de que todas as receitas sobre as quais
pretende-se a aplicacdo da margem de presuncdo de 8% decorrem de atividades hospitalares,
com impactos sobre a liquidez e certeza do direito creditorio.

Conforme consignou o STJ ao firmar a tese no Tema n°® 217, apenas as receitas
hospitalares ficam sujeitas ao coeficiente de 8% para apuracdo do IRPJ devido, mantendo-se as
demais tributadas sob o coeficiente de 32%.
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“4, Ressalva-se que as modificacBes introduzidas pela Lei 11.727/08 ndo se
aplicam as demandas decididas anteriormente a sua vigéncia, bem como de que
a reducdo de aliquota prevista na Lei 9.249/95 ndo se refere a toda a receita
bruta da empresa contribuinte genericamente considerada, mas sim aquela
parcela da receita proveniente unicamente da atividade especifica sujeita
ao beneficio fiscal, desenvolvida pelo contribuinte, nos exatos termos do § 2°
do artigo 15 da Lei 9.249/95. (grifo nosso)”

O Contribuinte ainda anexou ao Recurso Voluntario demonstrativos de célculo,
comprovantes de arrecadacdo e uma extensa relacdo de notas fiscais que, infelizmente, ao ser
ampliada para leitura torna-se ilegivel.

2.5. Conclusoes

Muito embora ndo vislumbre nos autos prova cabal de que as receitas que o
contribuinte pretende ver tributadas sob o coeficiente de presuncdo de 8% correspondam
exatamente aos servigos hospitalares desempenhados, entendo que a auséncia de tal prova neste
momento processual ndo Ihe pode ser imputada integralmente e vejo que o contribuinte dialogou
com o Despacho Decisorio, trazendo elementos complementares no sentido de demonstrar seu
direito creditorio.

Considerando, ainda, que o despacho decisério foi eletrénico e que o Acdrdao da
DRJ foi lacbnico ao analisar analise da do direito creditério do contribuinte, proponho a
conversdo do julgamento em diligéncia, determinando-se a remessa dos autos & autoridade de
origem para que esta:

- Avalie a liquidez e certeza do direito creditorio, intimando o contribuinte a
apresentar documentos complementares, especialmente as Notas Fiscais relativas aos servicos
alegadamente hospitalares, Livros Diario e Razdo acompanhado de seus Termos de Abertura e
Encerramento devidamente autenticados pela Junta Comercial, dentre outros que entenda
relevantes.

- Colacione a origem, a juntada aos autos da DIPJ do contribuinte relativa ao ano-
calendério de 2013.

- Elabore relatério conclusivo sobre a liquidez e certeza do direito creditério e, ao
final, conceda prazo de 30 dias para manifestacdo do contribuinte, nos termos do art. 35 do
Decreto n° 7.574, de 2011.

- Apos, 0s autos devem retornar a esta Turma para apreciacdo dos documentos
complementares apurados em diligéncia, bem como para o julgamento do feito.

A despeito de minha posicdo pela conversdo do julgamento em diligéncia, em
virtude do principio da colegialidade, passo a apreciar 0 mérito para o caso de restar vencida a
proposta de conversao inicial.
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3. Andlise do direito creditorio

Caso superada a proposta de diligéncia, passo analise do direito creditdrio e,
decidindo-se pelo julgamento do processo no estado em que se encontra, voto por negar
provimento ao Recurso Voluntario, visto que muito embora haja imensa probabilidade do direito
do contribuinte, ndo se pode, pela documentacdo acostada aos autos, confirmar se a parcela de
sua receita que o contribuinte pretende ver tributada pelo coeficiente de 8% corresponde apenas
a servicos hospitalares.

O art. 170 do Cdédigo Tributario Nacional - CTN, o art. 74 da Lei 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, e respectivas alteracdes, dispde que a compensacdo deve ser efetuada
mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaracdo em que constem informac0es relativas
aos créditos utilizados e aos débitos compensados. O mencionado dispositivo estabelece, ainda,
que a compensacao declarada a Receita Federal do Brasil extingue o crédito tributério, sob
condicdo resolutdria de sua ulterior homologacéo.

Faz-se necessario, portanto, que o crédito fiscal do sujeito passivo seja liquido e
certo para que possa ser compensado (art. 170 CTN c/c art. 74, 81° da Lei 9.430/96).

Por outro lado, a verdade material, como corolario do principio da legalidade dos
atos administrativos, impde que prevaleca a verdade acerca dos fatos alegados no processo, tanto
em relacdo ao contribuinte quanto ao Fisco. O que nos leva a analisar o énus probatorio.

Nos termos do art. 373 da Lei 13.105, de 2015 - CPC/2015, o 6nus da prova
incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; e ao réu, quanto a existéncia de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. O que significa dizer, regra geral, que
cabe a quem pleiteia, provar os fatos alegados, garantindo-se a outra parte infirmar tal pretensao
com outros elementos probatorios.

Nessa esteira, cabe ao contribuinte provar a liquidez e certeza do direito creditorio
postulado, exceto nos casos de erro evidente, de facil constatagdo. Uma vez colacionados aos
autos elementos probatorios suficientes e habeis, eventual equivoco, o qual deve ser analisado
caso a caso, ndo pode figurar como Gbice ao direito creditério. Por outro lado, a ndo apresentacao
de elementos probatdrios prejudica a liquidez e certeza do crédito vindicado, o que inviabiliza a
repeticdo do indébito.

Dessa maneira, caso vencido na proposta de diligéncia, voto por conhecer do
Recurso Voluntario, mas, no mérito, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Lucas Issa Halah

Voto Vencedor

Claudio de Andrade Camerano - Redator Designado.
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A maioria dos membros desta Turma Ordinaria entendeu que ndo caberia a
proposta de diligéncias, entdo inicialmente formulada pelo Relator, razéo deste voto vencedor.

A questdo posta é que, conforme ja havia destacado pelo Relator em seu voto, a
empresa desenvolve atividades variadas que permitiriam, a principio, a utilizacdo de coeficientes
de presuncdo também diversos, no caso, de 8% e 32%, para fins de apuracdo da base tributavel
do imposto de renda.

A decisdo recorrida ja havia demonstrado inconsisténcias entre as informacdes em
DCTF e DIPJs, as quais, entretanto, poderiam ser relativizadas se a Recorrente tivesse
providenciado o0s documentos necessarios que permitissem concluir pela utilizacdo do
coeficiente de presuncao de 8% e ndo o de 32%, como parece ser 0 caso em litigio.

A decisdo recorrida apontou a falta destas provas. Eis seu relato:

A utilizacdo do percentual de 8% é excepcional, incumbindo & interessada

demonstrar que se enquadra nas hipoteses descritas na alinea “a”, inciso III, §
1°, do art. 15 da Lei n° 9.249/1995.

Segundo o art. 15 do Codigo de Processo Civil, suas normas aplicam-se
subsidiariamente aos processos administrativos. De acordo com o art. 373,
inciso 1, do mesmo diploma, o énus da prova incumbe ao autor quanto ao fato
constitutivo de seu direito. Desse modo, é 6nus da contribuinte comprovar a
existéncia do direito creditério afirmado no pedido de restituicho ou na
declaragédo de compensacao — v.g. mediante apresentacdo das notas fiscais dos
servigos prestados.

Logo, a interessada ndo se desincumbiu do 6nus probatério que lhe foi
atribuido pela legislagéo.

Agora, em sede recursal, também ndo houve a apresentacdo de documentos que
evidenciassem ou sinalizassem fortes indicios da existéncia do direito creditorio pleiteado, razéo
pela qual ndo procede a realizacdo de diligéncias apresentada pelo Relator para trazer
documentacao que ja deveria estar de posse da Recorrente.

E 0 voto, negar a proposta de diligéncia apresentada pelo Relator.
(assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano



